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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 202, DE 6 DE JUNHO DE 2018 

(Revogada pela Resolução nº 284/2022, DJE nº 7.345, de 07/12/2022) 

Dispõe sobre a permanência na JME do oficial no 
cargo de Assessor Militar. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO (TJM), por maioria, na 
sessão do dia 6 de junho de 2018, de acordo com o disposto no artigo 234, inciso 
XXIV e XXVI, da Lei n.º 7.356/80, no artigo 6º, inciso XXVI do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 14.232, de 22 de abril de 2013, que 
prevê o cargo de Assessor Militar vinculado à assessoria do Presidente; 

CONSIDERANDO que a supracitada lei define ao oficial “assessorar o 
presidente nos assuntos relativos a assuntos militares; prestar informações e 
elaborar pareceres sobre a matéria de sua competência, quando solicitado”; 

CONSIDERANDO o §1º do art. 2º da Lei n.º 14.877, de 9 de junho de 2016, o 
qual regula que o prazo da cedência dos militares será de 1 (um) ano, prorrogável 
uma única vez por igual período; 

CONSIDERANDO que o oficial se prepara ao longo de vários anos para o 
desempenho de funções relacionadas às atividades de polícia ostensiva e de 
bombeiros, em particular no comando de tropas, devendo, portanto, permanecer 
nessa nobre função o maior tempo possível de sua carreira; 

CONSIDERANDO a necessidade de contribuir para o salutar revezamento no 
cargo permitindo que um maior número de oficiais agregue em seu conhecimento 
policial experiências junto a esta Corte; 

CONSIDERANDO que o TJM tem em seu Quadro de Cargos a vaga de um 
Assessor militar para assessorar o Presidente, o qual, pelas razões expostas, deve 
mantê-la por tempo determinado. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. O oficial cedido para o cargo de Assessor Militar permanecerá no 

máximo por dois anos exercendo suas funções no TJM. 
§1º. O exercício no cargo de Assessor Militar é vinculado ao biênio do 

Presidente que o nomeou. 
§2º. Fica vedada a recondução. 
Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
Tribunal de Justiça Militar, em Porto Alegre, 6 de junho de 2018. 
 

 
Paulo Roberto Mendes Rodrigues 

Juiz Militar - Presidente  

http://www.tjmrs.jus.br/
https://www.tjrs.jus.br/servicos/diario_justica/dj_principal.php?tp=0&ed=7345&pag=31
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

 
 

Antonio Carlos Maciel Rodrigues 
Juiz Militar – Vice-Presidente 

 
 

Amilcar Fagundes Freitas Macedo 
Juiz Civil – Corregedor-Geral 

 
 

Maria Emilia Moura da Silva 
Juíza Civil 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
 
Dirnei Vieira de Vieira 
Diretor-Geral 
 
 

Disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n.º 6.281, de 11 de junho de 2018, 
como se confere clicando aqui. 
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